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Ofício Circular n, 09/2017 - CMLlI'M

Senhores Licitantes.

Manaus. 06 de fevereiro de 2017,

Trata-se de Impugnação apresentado por uma empresa. referente ao Pregão
n.003/20 17. cujo objeto versa sobre "e/ahoraçüo de A/a de Rexisfro de preços para e\'entua/
aquisiçüo de maferiais de Consfrução fais como Pernamanca, Ripüo e Táhua de jl!adeira.
para afender as necessidades as Secretaria de !I?!i'aesfl'llfura - SEMINF. da Prefeifura de
Manaus/AM".

A referida empresa impugna. em síntese. o seguinte: 1) o percentual de I0% (dez
por cento) exigido para fins de qualificação técnica é exorbitante. devendo a comprovação
téenica- operacional estar limitada às parcclas de maior relevância e valor' significativo do
objeto a ser contratado: e 2) que a exigêncía de comprovação de possuir capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo igualou superior a 5% (cinco por cento) também seria

exorbitante.

Quanto ao mérito da impugnação apresentada. vislumbramos que a mesma não
merece prosperar. Senão vejamos,

Quanto ao item 01 da impugnação apresentada. destacamos que o Tribunal de
Contas da União tem posicionamento firmado no sentido de que o limite màximo para o
percentual da comprovação da capacidade técnica é de 50% (cinquenta por cento). E\' ,'i:

Contratação de projetos de obra pública: 1 - É ilícita a exigência de número
mínimo de atestados de capacidade técnica, assim como a fixação de
quantitativo mínimo nesses atestados superior a 50'Yo dos quantitativos dos
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bens ou serviços pretendidos, a não ser que a especificidade do objeto
recomende o estabelecimento de tais requisitos
Representação formulada por empresa acusou possíveis irregularidades no edital
da Tomada de Preços n, OS/20I I. do tipo técnica c preço. promovida pelo
Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2" Região - Creci/SP. que tem
por objeto a contratação de serviços de elaboração de projetos de execução da
obra de reforma e adaptação da sede da entidade. O relator. em consonância com a
unidade técnica. considerou configurada ilicitude nos requisitos para
demonstração de capacitação técnica das licitantes. O edital exigiu a apresentação
de dois atestados ou declaracões de capacidade técnica. devendo. cada um deles.
conter "quantilativos mínimos de serviços de elahoraçüo de projeto arquitetônico,
compatíveis e pertinellles com o ohjeto da licilaçüo (8. 000 a 12.000 m:). com área
construída mio inferior a -1.000 m"". Ressaltou que a jurisprudência do Tribunal
aponta no sentido de que "a Administraçüo Púhlica del'e se ahster de estahelecer
número mínimo de atestados de capacidade técnica, a mio ser que a
e,\pecificidade do ohjeto o recomende, situaçüo em que os motivos de filiO e de
direito deverüo estar devidamente explicitados no processo administrativo da
lieitaçüo", Asseverou que. no caso concreto. tal circunstância não restou
evidenciada. Além disso. a citada exigência demandava a comprovação de prévia
elaboração de projetos para área de cerca de 8.000 m2• que é "hem superior 00

limite de 50% da área construída ohjeto da lieitaçüo". Também por esse motivo.
ao endossar proposta do relator. decidiu o Tribunal: I) lixar prazo ao CrecilSP
para que adote providências com vistas a anular a Tomada de Preços n. OS/2011:
11) determinar ao Creci/SP que "ahstenha-se de exigir número mínimo de
atestados de capacidade técnica. hem como a fixação de quantitatÍl'o mínimo
nesses atestados superior a 50% (...) dos quantitalivos dos hens e serl'Íços que se
pretende conlralar. a mio ser que a espeeificidade do ohjeto o recomende,
siluaçüo em que os mOlivos de fálo e de direito deverão eslar del'idamel1fe
explicitados no processo adminislrativo da licilaçüo". Precedentes mencionados:
Acórdãos ns. 3.157/2004. da 1" Câmara. 124/2002. 1.937/2003. 1.341/2006.
2.143/2007. 1.557/2009. 534/2011. 1.695/2011. e 737/2012. do Plenário. Acórdão
11. o /.052/20/2-P/ellário, TC 004.87//20/2-0, reI. Mill. Marcos Bemquerer
Costa, 2.5.20/2.

Desta feita. haja vista que o item 4.4.10. alínea "a". do Edital do Pregão Presencial
n. 003/2017 - CML/PM exige o percentual de 10% (dez por cento). o qual está dentro do
percentual limite permitido pelo TCU. não há que se falar em ilegalidade ou restrição à
competitividade. devendo permanecer no Edital esta exigência.

Quanto ao item 2 da impugnação apresentada. que versa sobre a suposta
exorbitância da exigência de comprovação de possuir capital mínimo ou patrimônio líquido
mínimo igualou superior a 5% (cinco por cento) destacamos que o TCU vem manifestando

2



I
PREFEITURA DE
MANAUS CASA CIVIL

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
Endereço: Avenida Constantino Nery, n' 4080-
Chapada
CEP 69050-001 - Manaus - Amazonas

Fone/Fax: (92) 3215-6375/6376

orientação no sentido de evitar a consagração de exigências amplas. no tocante á qualificação

econôm ico- financei ra.

Assim há decisão no sentido de que apenas quando os indices do balanço
patrimonial não forem iguais ou inferiores a 1. é que a licitante deverá comprovar que possui
capital minimo ou patrimônio líquido mínimo igualou superior a 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação. Nesse sentido:

"Slio a Liquidez Ceral (LC) e a Liquidez Corrente (LC) os imlices utilizados pelo
suhitem 6.3 do edital (fI.22) para a compro\'(/çüo da hoa situaçüo .financeira da
proponente. Quanto maiores esses Índices, melhor. Um Índice de LG menor do
que I demonstra que a empresa nlio tem recursos suficientes para pagar as suas
dividas. devendo gerá-los . .Já /111/ imlice de LC menor do que I demonstra que a
empresa nüo possui .fiJlga financeira a curto prazo. Se 0.1' dois Índices fi)/'elll
maiores do que I. a empresa estará financeiramente saudá\'el ...Nesse se/1/ido.
qualquer empresa de pequeno ou grande porte poderia participar da
concorrência. independenteme/1/e de capital ou de patrimônio líquido mínimo.
desde qlle til'esse os seus Índices co/1/áheis nos valores normalmente adotados
para compro\'(/r uma hoa situaçlio.financeira ... (Acôrdüo n" 2-17/2003 -Plenário
- reI. A4in. Marcos Vilaça.).

Em outra oportunidade. consignou-se ainda que:

"a simultalleidade na exigêllcia de patrimôllio líquido míllimo, aillda que soh
cOlldicionallte (item 4. I.d do edital) e de garalltia da proposta (item 4.I.e), como
dado objetivo da comprovaçlio da qualificação estlÍ vedada, cOllforme
elltelldimellto desta Corte, mallifestado por meio das Decisães li" 681/1998 e n"
581/200(}, ambas do I'lenário" (ActÍrdlio n"I.66-1/2003 -Plenário. rei. Min. Iram
Sarai\'{/).

Portanto. confonne se verifica no julgado acima exposto. o que é vedada é apenas
a exigência simultãnea do índice. com o patrimônio liquido mínimo.
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Sucede que. no Edital do Pregão Presencial n° 003/2017 - CMLlPM não sc estú
fazendo exigência simultânea de índice do balanço. com a comprovação dc capital mínimo.
pois. conforme item 4.4.14 do Edital. caso a licitantc não consiga obtcr () índíce maior ou
igual a 1 (um) é que ela dcverú comprovar os 10% de patrimônio líquido mínimo. Vejamos:

"-1.-1.1-1.Caso a Iici/ante mio consiga obter índice maior ou igual a I (um). no
item em que fi)/" avaliada. deverá comprovar a existência de patrimônio liquido
mínimo. igualou superior a 10% (dez por cento) do 1'0/01' total de sua proposta
de preços ou do valor total lançado. nos termos do artigo 31.. {\1"2"e 3" da Lei 11.

8.666/93. cuja Iwíjicaçào poderá ser féita pelo(a) I'regoeiro(a). com base no
halanço patrímonial do último exercício".

Desta fomla. estando o itcm 4.4.14 do Edital do Pregão Prescncial nO003/2017-

CMLlPM exigindo os 10% de patrimônio líquido mínimo apenas dc fomla alternativa. não hú

que se tàlar em ilegalidade. devendo ser mantida a referida exigência.

À Secrctaria Executiva para que tome as providências necessúrias no sentido de

dar a devida publicidade à presente resposta.
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